COMISSÃO PERMANENTE DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA














		

















PARECER AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 006, DE 06 DE MAIO DE 1996.    


			





					


						











				ANALISANDO O PROJETO EM EPÍGRAFE, CONSTATAMOS QUE O MESMO SE ENCONTRA PERFEITAMENTE LEGAL SOB O ASPECTO PÚBLICO ADMINISTRATIVO, HAVENDO PORTANTO, CONDIÇÕES PARA A SUA APROVAÇÃO.

















				E O PARECER

















				SALA DAS COMISSÕES, aos 07 de Maio de 1996.























RELATOR :- HAROLDO DE JESUS MENEZES 











PRESIDENTE :- ABÍLIO BOTION











MEMBRO :- ARLINDO OZELO








